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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 171/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR ELEITORAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no

uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o deliberado no procedimento administrativo nº 0001506-14.2017.6.02.8000;

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho para a configuração, verificação e testes do Pje (Processo

Judicial Eletrônico) no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores:

I – JOSÉ RIBEIRO LINS NETO, representante da Seção vinculada a membro efetivo do Tribunal,

que presidirá os trabalhos;

II – CARLOS CRISTIANO PARENTE SANTOS, representante da Corregedoria Regional Eleitoral;

III – LUIZ BATISTA DE ARAÚJO NETO, representante da Secretaria de Tecnologia da

Informação;

IV – DAVID MAGALHÃES DE AZEVEDO e CLICIANE DE HOLANDA FERREIRA CALHEIROS,

representantes da Secretaria Judiciária.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 13 de março de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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